OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços por parte do CONTRATADO disponibilizando ao CONTRATANTE acesso aos serviços e informações existentes em seu "site" de consultoria "online", nas condições a seguir elencadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O CONTRATANTE declara neste ato que tem conhecimento dos recursos disponíveis no "site" mantido pelo CONTRATADO, como o acompanhamento individualizado "online", por "e-mail"e planilhas para consulta "online". Todos esses recursos fazem parte do I-Runners, e de propriedade do contratado, e que será dirigido, de acordo com este instrumento, à (ao) CONTRATANTE.
 

 CLÁUSULA SEGUNDA - Considerando-se que algumas seções apresentadas pelos serviços ora mencionados possuem caráter temporário, em função do aperfeiçoamento do "site" e da atualização das pesquisas científicas, o CONTRATADO poderá alterá-los, em sua forma e conteúdo, suspendendo e/ou cancelando a seu exclusivo critério e a qualquer tempo quaisquer dos serviços, produtos, utilidades ou aplicações, disponibilizados por si ou por terceiros, mediante aviso prévio de uma semana ao CONTRATANTE.
 

CLÁUSULA TERCEIRA - O(a) CONTRATANTE fornecerá ao CONTRATADO todas as informações pessoais que lhe forem requisitadas, necessárias à realização dos serviços ora contratados, responsabilizando-se civil e criminalmente pela veracidade dos dados que fornecer e pelas conseqüências das medidas adotadas em razão das informações. 
 

CLÁUSULA QUARTA - Os arquivos disponibilizados para serem carregados pelo CONTRATANTE estão sujeitos às limitações de utilização, reprodução e/ou disseminação, e o CONTRATANTE é o(a) único responsável pelo cumprimento de tais limitações caso os carregue. ("download").
 

CLÁUSULA QUINTA - O(a) CONTRATANTE é responsável por quaisquer despesas decorrentes da utilização do programa, como custo de acesso à Internet e/ou despesas telefônicas, em seu nome de acesso e com a sua senha, cabendo-lhe tomar todas as medidas necessárias para prevenir a utilização de sua senha por terceiros não autorizados. 
 

CLÁUSULA SEXTA - O (a) CONTRATANTE também ficará responsável por todo o conteúdo das comunicações feitas ao CONTRATADO, por meio do uso de sua identificação e respectiva senha, ainda que por terceiros.
 

CLÁUSULA SETIMA - Fica vedado à(ao) CONTRATANTE, a adoção de quaisquer das atitudes contrárias aos bons costumes ou à boa-fé, inclusive as abaixo elencadas. 
 

§1º Transmitir arquivos ou dados contaminados por vírus; 
 

§2º Interceptar ou tentar interceptar mensagens enviadas por meio do correio eletrônico ("e-mail"). 
 

§3º Utilizar os serviços prestados pelo CONTRATADO de forma a afetar o seu desempenho ou quaisquer de seus recursos, ou ainda com o objetivo de enganar, ameaçar, ou abusar de direitos de terceiros. 
 

§5º A adoção de tais medidas ou o descumprimento de quaisquer das cláusulas ora aventadas pela CONTRATANTE acarretará a rescisão do presente contrato, mediante o bloqueio do acesso aos serviços ora contratados e exposição dos motivos que a ensejaram, respondendo o(a) CONTRATANTE civil e criminalmente pelas conseqüências de seu ato ou omissão. 
 

§6º Os atos acima discriminados são meramente exemplificativos, podendo o CONTRATADO considerar outros atos como ensejadores da rescisão do presente contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - O(a) CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor  da mensalidade, conforme previamente consignado na página de cadastramento, não restituíveis caso a(o) CONTRATANTE não acesse os serviços prestados, durante o tempo de vigência deste contrato. 
 

CLÁUSULA NONA - O (a) CONTRATANTE deverá optar pela forma de pagamento no ato da celebração do presente contrato.

Parágrafo único – O não pagamento do valor da mensalidade ocasionará a imediata interrupção da prestação dos serviços, independentemente de notificação prévia por parte do CONTRATADO.

CLÁUSULA DECIMA - No preço da assinatura já estão incluídos todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços. 
 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - O (a) CONTRATANTE está ciente de que nos valores constantes do presente contrato não estão incluídas as taxas e pagamentos dos serviços telefônicos e outras formas necessárias para ter acesso ao "site" e aos serviços prestados, sendo tais valores de responsabilidade dos (as) CONTRATANTES.
 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - O CONTRATADO obriga-se a sanar todas as dúvidas suscitadas pela(o) CONTRATANTE, relativas às prestações dos serviços contratados, assim que requisitada para tanto, não sendo obrigado, no entanto, a realizar interurbanos ou quaisquer formas de comunicação que acarretem custos. 
 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - O presente contrato é celebrado pelo prazo determinado na escolha do plano de assinatura, contados a partir da formalização da assinatura do(a) CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - O CONTRATADO reserva-se o direito de a seu critério e a qualquer tempo, modificar, adicionar ou remover quaisquer cláusulas ou condições deste contrato, em função dos constantes aperfeiçoamentos realizados no desenvolvimento de suas atividades.
 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Fica eleito pelas partes para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, o foro da Comarca da Capital-SP. E por estarem justos e contratados aceitam contratante e contratada o presente contrato, em sua forma eletrônica para que produza seus regulares efeitos.

Concordo (   )
Não concordo(   ) 

